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LEI N° 3.801, DE 26 DE JANEIRO DE 2026
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de reajuste e reposição inflacionária aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal.

              A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica concedido aos servidores que integram o quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal, reposição salarial de 3,90% (três vírgula noventa por cento), em caráter de revisão geral anual, a contar de janeiro de 2026.  

 
Parágrafo único. O percentual da reposição salarial é referente à reposição inflacionária no período de janeiro a dezembro de 2025, sendo utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

Art. 2º. As tabelas de vencimentos da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011, atualmente em vigor com as modificações que lhe foram feitas pelas leis modificadoras implementadas desde então, serão atualizadas pelo percentual fixado nesta Lei.

Art. 3º. Para fazer frente à despesa, o Poder Legislativo Municipal contará com as dotações orçamentárias de que dispõe, podendo solicitar suplementação, se necessário.


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 1º de janeiro de 2026.

Pérola/PR, aos 20 dias do mês de janeiro de 2026.
VALDETE CUNHA

Prefeita
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